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Dispõe sobre construção de prédio para escola rural, 

  

1 de Dores do Indaia decreta e eu promulgo 

  

a seguinte Leis 

Árto 1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a despender 

        

    

  

a importância de CR$ 30.000,00- trinta mi: zeiros- com construção de prédio para esco- 
  

Ja nai, correndo as despesas pela detendo -4- incluida no Orçamento para 1.951. 

“as disposições em contrário, entrando 

esta Lei em vigor na data de sua pu 

Mendo, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimen- 

to e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão. inteiramente como 

nela se conteme 

   
Dores do Indsiá,5 de junho de 1.951. 

Ds apta 
| Mário Carmeiro 
e 
Preíeito Municipal 

   

    

    

   


